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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A sinalização da via pública no local indicado faz-se necessária para assegurar a segurança e o bem-estar
dos usuários que transitam pelo local, ressaltando que os alunos do EMEI - Zacarias Pereira da Silva, a E.E.
Segismundo Pereira e o Centro Educacional Curumim, trafegam pelo local.

que se faça sinalização estratigráfica horizontal e vertical (FAIXA DE PEDESTRE) no local citado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2018

AVENIDA BELARMINO COTTA PACHECO, ESQUINA COM A RUA JOSE MIGUEL
SARAMAGO, SANTA MÔNICA, 38.408-168, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: ESQUINA
DA ESCOLA CENTRO EDUCACIONAL CURUMIM

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MANOEL FRANCISCO DE REZENDE, 82, CENTRO, 38.400-094, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Wilson Pinheiro
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Sala das Sessões, 4 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS

Nome Quantidade

Ver. Wilson Pinheiro 1

1Total


